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LEr No saal {

{ De 28 de dezembro de 2ooo'

NHECE DE. UTILIDADE PUBLICA

eENTRo DE REcuPEnsÇÃo

HOMEH§ DÊ CRISTO E DA OUTRA§

pnovloÊNclAs.

o PREFEITo MuN:GIPAL DE CA:tlPI]tIA GRA]-IDE, faço

saber que a câmara de vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte'

LEI

AÉ, 10 - Fica reconhecido de Utilidade Públiea o Centro de

Recuperação Homens de Cristo'

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação-

AÍt. 3o - Revogam-se as disposições em cantrário'
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